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MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
INSTITUT° NACIONAL DE COLONIZAçÃO E REFORMA AGRARIA — 1NCRA
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01 - CA
RACTERiSTICAS DO TITULO 

ESPECIE:
TiTULO DE R ECONHECIMENTO DE DOMINI° COLETIVO E PRO-INDI VISO 

NOMERO DO TITULO:
 DATA: LOCAL DA EMISSÃO: PROCESS° ADM INISTRATIVO:

SR-DF/001/2022 SI /0 8 /2 0 2 2 BRASILIA/DF 54700.001172/2014-46

2— OUTORGANTE 
Institut° Nacional de Colonizacdo e Reforma Agrária —INCRA, Autarquia Federal criada pelo Decreto-
Lei 11 0

 1.110 de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei n° 7.231, de 23 de outubro de 1984. CNR1
00375.972/0001-04, sede e jurisdição em todo o território nacional.

3— ENTIDADE OUTORGADA

ASSOCIA00 QUILOMBOLA KALUNGA - AQK

PROPRIETA RIO: MA'FRICULA: OFICIO: LI VRO: FOLHA/FICHA:
l' de Monte Alegre de

INCRA 1499 Golds - GO 2 01

4— F
UNDAMENTAcÂO LEGAL

Artigo 68 do ADCT, Artigos 215 e 216 da Constituição de 1988, Convenção 169 da Organizaçâo
, Internacional do Trabalho — OIT, de 27 de junho de 1989, Decreto n° 4.887, de 20 de novembro de
2003, Instrucdo Normativa/1NCRA/n° 57/2009.

5— CA
RACTERISTICAS E CONFRONTAOES DO IM6VEL

I MOVEL: MUNICiP10 DE LOCALIZAcAO: UF: AREA  DO 1MOVEL (ha):
FAZENDA MONTE ALEGRE DE GOIAS GO 3.425,2492

PASTIM

CNRI: DATA DA CONSTITUICAO: LOCALIDADE:
04075938/0001-21 10/10/1999 TERESINA DE GOIAS/CIO

AREA  POR EXTENSO: Tres mil quatrocentos e vinte e eine() hectares, vinte e quatro ares c noventa e dois
eentiares. 

CONFRONTAcOES DO IMOVEL: Conforme planta e memorial descritivo, que integram o presente
Titulo e _que deverdo, igualmente, compor o registro do imovel. ( Norte: Rio Bezerra e Serra sem
denomina0o; Sul: Onofre Gim da Cunha J(mior; Leste: Fazenda CIVIPLAN e Manoel Bolivar; Oeste:
Rio Bezerra) 

DATA: RESPONSAVEL PELA DEMARCAçÃO: IDENTIFICAcAO DO CREA:
Outubro/2011 José Maria Pereira Repolho CREA: 010466803-2 

REGISTRO DO IMOBILIÁRIO

0 PRESENTE TiTUJI,0 REGE-SE PELAS CI A t i st .II,AS E CONDIOES ESITCIFICADAS NO VERSO .
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DADOS COMPLEMENTARES

DAS CLÁUSULAS E CONDIOES

o OU FORUANTE, qualificado no quadro 02, corn fundament° na legislacdo federal de regência, tendo

em vista o que consta do respectivo process° administrativo, reconhece como area remanescente de

quilombo o imóvel descrito e concede a OUTORGADA, qualificada no quadro 03, o presente TITULO

DE RECONHECIMENTO DE DOMINIC) COLETIVO E PRO-INDIVISO, atendidas as seguintes

CondiOes e Clausulas:

1. Em decorrência do presente reconhecimento, o OUTORGANTE assegura a OUTORGADA a posse e

o dominio do imável em cal-Ater perene, coletivo, pró-indiviso e imprescritivel, ficando, vedado

OUTORGADA alienar, penhorar ou transmitir a qualquer titulo o dominio do imóvel, devendo o mesmo

permanecer sob o uso e posse ou de setts sucessores legitimos, confonne disposto no artigo 17 do Decreto

4.887/2003, c/c artigo 23 da Instrução Normativa INCRA n° 57/2009.

2. 0 imóvel acima descrito destina-se as atividades necessarias da autossustentabilidade da comunidade

remanescente heneficiária, objetivando a preservaçdo dos seus aspectos sociais, econômicos, culturais e

histöricos, segundo o disposto no artigo 68 da ADCT e nos artigos 215 e 216 da Constituição Federal,

bem como a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho — OIT, de 27 de junho de 1989.

3. Pica A OUTORGADA obrigada a preservar o meio ambiente nos imoveis rurais, inclusive as areas de

reserva legal e preservacao pennanente, na forma da legislacão ambiental federal e estadual vigentes.

4. 0 imóvel acha-se livre e desembaracado de todo e qualquer onus real, judicial e extrajudicial.

5. 0 presente TiTULO tern plena for-0 e validade de escritura palica, a teor do artigo 7" do Decreto-Lei

n° 2.375, de 24 de novembro de 1987, aceitando a OUTORGADA, expressamente, as clausulas e

condiçOes dele constantes, eleito 0 foro da sede da Superintendencia Regional do INCRA de localizaçâo

do itnewel, corn rentIncia de qualquer outro, para dirimir questöes que resultem deste.

6. Fazem parte do presente document° de propriedade, inclusive para fins de registro imobiliario, a planta

e memorial descritivo do imóvel.

7. 0 1NCRA deverd no interesse da Comunidade, ao final do processo de desintrusào de todos irneweis do

território, unificar as matriculas e expedir urn tInico Titulo Definitivo, sem onus de qualquer espécie para

os Quilombolas.

8. A expedição do Titulo e o registro cartorial serdo procedidos pelo OUTORGANTE, sem onus de

nenhuma espécie para a OUTORGADA, nos termos do artigo 25 da Instruçäo Normativa INCRA n"

57/2009.

Brasilia/DF,, ? de agosto de 2022.

GERALDO JOSÉ DA CAMARA FERRE
MELO FILHO

Presidente do 1NCRA
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